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#LT7706#  

VOLTAR 
 

DIRETOR EMPREGADO - QUADRO EXPLICATIVO 
 
1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

ATO OFICIAL Nº DATA ARTIGO ATO OFICIAL Nº DATA ARTIGO 

Lei 8.212 24.07.91 12, I, “a” ON/SPS 8 21.03.97 5.1, “b” 

Decreto 2.173 1º.03.97 10, § 2º Decreto 3.048 06.05.99 9º 

 

2. DEFINIÇÃO 
Considera-se diretor empregado aquele que, participando ou não do risco econômico do 
empreendimento, seja promovido para cargo de direção mantendo as características inerentes à 
relação de emprego. 

3. FILIAÇÃO 

- O empregado elevado à condição de diretor de sociedade anônima até a competência 10/91 
era filiado à Previdência Social na condição de empresário. 
- De 11/91 a 03/97 aquele que for contratado ou promovido para cargo de direção de empresa, 
desde que mantenha as características inerentes à relação de emprego, filia-se à Previdência na 
categoria de empregado. (Decreto nº 612/92, art. 10, § 1º) 
- A partir de 04/97, de acordo com o § 2º, art. 10 do Decreto nº 2.173/97, considera-se diretor 
empregado apenas o empregado que for promovido a cargo de direção, desde que mantenha as 
características inerentes à relação de emprego. 
Nota: Toda pessoa física investida em cargo de administração ou gerência, mesmo que sob a 
denominação “Diretor” e desde que não seja sócio, é considerado empregado. Pelo item 5.1, “b” 
da ON/SPS nº 8/97, é diretor empregado tanto o promovido, quanto o contratado. 

 
BOLT7706---WIN/MA 

 

#LT7705#  

VOLTAR 
 

PRODUTORES RURAIS - COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO VERSUS FOLHA DE PAGAMENTO 
 
 

GELSON RUBENS SANTANA LOURENÇO * 
 
 
PARTE I 
 

1. Produtor Rural 
A RF divulga procedimentos para: 
 

➢ produtores rurais que optarem pela contribuição previdenciária sobre folha de salários e para  
➢ adquirentes de produtos rurais do segurado especial e do produtor rural pessoa física optante pela 

contribuição previdenciária sobre folha. 
 

A partir de janeiro de 2019, o produtor rural que optar por contribuir sobre a folha de salários deve observar 
as orientações dispostas no ADE Codac nº 1, de 28/01/2019 para o correto preenchimento de Guia de 
Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP). 
 
Essa possibilidade de opção, por contribuir sobre a folha, é uma nova regra instituída pela Lei nº 13.606, de 
09.01.2018. 
 
O produtor rural pessoa jurídica, optante por contribuir sobre a folha de salários, deve observar os seguintes 
procedimentos: 
 

➢ Elaborar GFIP no cód. FPAS 787 - Folha de salários (Patronal + RAT+ Sal.Educação + Incra + Senar). 
➢ Elaborar GFIP no cód. FPAS 604 - Exclusiva de Comercialização, na condição de sub-rogado. 

 
Na condição de sub-rogado, o produtor rural pessoa jurídica continua com: 
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➢ a obrigação de declarar a aquisição em GFIP e de  
➢ reter a contribuição patronal e a  
➢ contribuição ao Senar sobre a aquisição de produtos rurais: 

• de produtor rural pessoa física que não comprovar a opção por meio da Declaração de 
Opção (Anexo XX da INRFB nº 971, de 13.11.2009); e  

• de segurado especial. 
 

Ainda na condição de sub-rogado, sobre a aquisição de produtos rurais de produtor rural pessoa física que 
optar por contribuir sobre a folha de salários, o produtor rural pessoa jurídica deve apenas: 
 

➢ reter a contribuição ao Senar e efetuar o seu recolhimento por meio de GPS avulsa, no código 2615 
(Comercialização da Produção Rural - CNPJ - Pagamento exclusivo para Outras Entidades - Senar), 
gerada no Sistema de Acréscimos Legais. 
 

O produtor rural pessoa física optante por contribuir sobre a folha de salários deve observar os seguintes 
procedimentos: 
 

➢ Elaborar GFIP no cód. FPAS 787 – Folha de salários (Patronal + RAT + Sal.Educação + Incra). 
 

A contribuição destinada ao Senar (inciso II do parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.528, de 10.12.1997) 
será devida: 
 

➢ sobre a comercialização da produção rural e  
➢ não sobre a folha de pagamento. 

Para recolhimento da contribuição ao Senar, o produtor rural pessoa física deve utilizar GPS avulsa, no 
código 2712 (Comercialização da Produção Rural - CEI - Pagamento exclusivo para Outras Entidades - 
Senar), gerada no Sistema de Acréscimos Legais. 
 

Na comercialização com pessoa jurídica, deve apresentar a Declaração de Opção (Anexo XX da INRFB nº 971, 
de 2009) para que seja efetuada a retenção em nota fiscal apenas da contribuição devida ao Senar. 
 

2. Pessoa Jurídica Adquirente  
A Pessoa Jurídica Adquirente de produtos rurais de produtor rural pessoa física, optante por contribuir sobre 
comercialização da produção rural e de segurado especial, deve observar os seguintes procedimentos, de 
acordo com as orientações dispostas no ADE CODAC nº 6, de 04.05.2018: 
 

➢ Elaborar GFIP no cod FPAS Principal – Folha de salários (Patronal + RAT e Terceiros de acordo com o 
FPAS) 

➢ Elaborar GFIP no cód FPAS diferente do principal – Exclusiva de Comercialização, na condição de sub-
rogada. 
 

Na condição de sub-rogada, a pessoa jurídica adquirente continua com: 
 

➢ a obrigação de declarar a aquisição em GFIP e de 
➢  reter a contribuição patronal e a  
➢ contribuição ao Senar sobre a aquisição de produtos rurais do produtor rural pessoa física que não 

comprovar a opção por meio da Declaração de Opção (Anexo XX da INRFB nº 971, de 2009) e do 
segurado especial. 
 

Já no caso de aquisição de produção de produtor rural pessoa física, optante por contribuir sobre a folha, 
conforme orientação do parágrafo único do art. 5º do ADE CODAC nº 1, de 2019, a adquirente deve apenas: 
 

➢ reter a contribuição ao Senar e efetuar o seu recolhimento por meio de GPS avulsa, no código 2615 
(Comercialização da Produção Rural - CNPJ - Pagamento exclusivo para Outras Entidades Senar), 
gerada no Sistema de Acréscimos Legais. 
 

Portanto, é importante perceber que o Ano 2019, será um ano de mudanças para o produtor rural, inclusive 
nesse ano, estão previstas inúmeras alterações na área trabalhista e previdenciária. 
 
Uma dessas mudanças é a LEI Nº 13.606/18, onde foi determinado que os produtores rurais pessoa física ou 
jurídica poderão optar: 
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➢ por continuar o recolhimento da contribuição previdenciária sobre a receita bruta da comercialização 

da produção rural (Funrural) ou  
➢ optar por se submeter à contribuição incidente sobre a folha bruta de salários de seus empregados e 

trabalhadores avulsos (Artigo 22, I e II, da Lei 8.212/91). 
 

Assim, dispõe o ADE CODAC Nº 1, publicado no DOU do dia 29.01.2019: 
 

➢ sobre os procedimentos a serem observados para o preenchimento da Guia de Recolhimento do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) pelos produtores 
rurais e pelos adquirentes de produção rural de produtor rural pessoa física, no caso de opção por 
esses produtores de contribuir, a partir de janeiro de 2019, na forma dos incisos I e II do caput do art. 
22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAC Nº 1, DE 28 DE JANEIRO DE 2019 
 
O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II 
do art. 334 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 
430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, no art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, no art. 25 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 
1994, e na Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, declara: 
 
Art. 1º O preenchimento da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações 
à Previdência Social (GFIP) pelos produtores rurais e pelos adquirentes de produção rural de produtor rural 
pessoa física, no caso de opção por esses produtores de contribuir, a partir de janeiro de 2019, na forma 
prevista nos incisos I e II do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, conforme o disposto no 
§ 13 do art. 25 do mesmo ato legal, e no § 7º do art. 25 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, deve ser 
efetuado de acordo com as orientações previstas neste Ato declaratório Executivo. 
 
Art. 2º O produtor rural pessoa jurídica que fez a opção por contribuir na forma prevista no art. 1º, ao 
elaborar a GFIP, deve adotar os seguintes procedimentos: 
 
I - para o cálculo das alíquotas previstas nos incisos I e II do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, 
declarar GFIP no código de Fundo de Previdência e Assistência Social (FPAS) 787 e nessa declaração: 
 

a) preencher o campo “Outras Entidades” com o código 0515 (Salário Educação+INCRA+Senar); e 
 

b) não preencher os campos “Comercialização Produção – Pessoa Jurídica” e “Comercialização 
Produção – Pessoa Física”; 

 
II - para prestar informações na condição de sub-rogado, declarar GFIP no código FPAS 604 e nessa 
declaração: 

 
a) preencher o campo “Comercialização Produção – Pessoa Física” com as informações relativas à 

comercialização de produção rural adquirida: 
 
1. de produtor rural pessoa física que não fez a opção de que trata o art. 1º deste Ato 

declaratório Executivo ou que não comprovou a opção por meio da declaração de que trata o § 10 do 
art. 175 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009; ou 

 
2. de segurado especial; 

 
b) marcar o campo “Informação Exclusiva Comercialização Produção e/ou Receita Evento 

Desportivo/Patrocínio”; 
 
c) informar, no campo “Compensação”, a diferença entre o valor da contribuição patronal calculada 

pelo Sistema Empresa de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à 
Previdência Social (Sefip), inclusive o valor relativo ao Risco Ambiental do Trabalho (RAT), sobre a aquisição da 
produção rural do produtor de que trata o item 1 da alínea “a” deste inciso e o valor apurado de acordo com 
a alíquota estabelecida pelo art. 14 da Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, relativa à contribuição 
previdenciária patronal, observado o disposto no parágrafo único deste artigo. 
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Parágrafo único. Na hipótese da alínea “c” do inciso II do caput, o valor da contribuição patronal calculada 
pelo Sefip, inclusive o valor relativo ao RAT, sobre a aquisição da produção rural adquirida de segurado 
especial não deve ser lançado no campo “Compensação”. 
 
Art. 3º O produtor rural pessoa física que fez a opção por contribuir na forma prevista no art. 1º, ao elaborar 
a GFIP, deve seguir os seguintes procedimentos para o cálculo das alíquotas previstas nos incisos I e II do caput 
do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991: 

 
I - utilizar o código FPAS 787; 
 
II - preencher o campo “Outras Entidades” com o código 0515 (Salário Educação+INCRA+Senar); e 
 
III - não preencher o campo “Comercialização Produção – Pessoa Física”. 

 
Art. 4º Devem adotar os procedimentos estabelecidos no Ato declaratório Executivo Codac nº 6, de 4 de maio 
de 2018: 

 
I - os produtores rurais não optantes por contribuir na forma prevista nos incisos I e II do caput do art. 

22 da Lei nº 8.212, de 1991; 
 
II - as empresas ou cooperativas adquirentes, consumidoras ou consignatárias da produção de 

produtor rural pessoa física ou de segurado especial; e 
 
III - as agroindústrias, quando aplicável a substituição definida no art. 22-A da Lei nº 8.212, de 1991. 

 
Art. 5º No caso de aquisição de produção de produtores rurais pessoa física que fizeram a opção de que trata 
o art. 1º deste Ato declaratório Executivo e que comprovaram a opção por meio da declaração de que trata o 
§ 10 do art. 175 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, em relação a cada ano, não há contribuição 
previdenciária a ser retida e não há informações a serem prestadas na GFIP em relação a essa aquisição. 
 
Art. 6º O Ato declaratório Executivo Codac nº 6, de 4 de maio de 2018, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 

“Art. 2º ........................................................................ 
 
I - o produtor rural pessoa física que não fez a opção por contribuir na forma prevista nos incisos I e II 

do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, conforme o disposto no § 13 do art. 25 do mesmo ato legal, 
quando do preenchimento da GFIP, deverá observar os seguintes procedimentos: 

 
II - ............................................................................... 

 
b) declarar em GFIP em um código de FPAS diferente do principal, no campo 

“Comercialização Produção - Pessoa Física”, o valor da produção adquirida nas seguintes situações, 
observado o disposto no § 2º : 

 
1 - na condição de sub-rogado em relação ao produtor rural pessoa física que não fez 

a opção por contribuir na forma dos incisos I e II do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 
1991, conforme disposto no § 13 do art. 25 do mesmo ato legal, ou que não comprovou a 
opção por meio da declaração de que trata o § 10 do art. 175 da Instrução Normativa RFB nº 
971, de 2009; ou 

 
2 - na condição de sub-rogado em relação ao segurado especial; 

 
...................................................” (NR) 

 
“Art. 3º Para fins de aplicação da redução da alíquota da contribuição previdenciária prevista no inciso 

I do art. 25 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, alterada pelo art. 15 da Lei nº 13.606, de 2018, da não 
incidência disciplinada no art. 170 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, sobre as receitas decorrentes 
de exportação de produtos rurais e da não incidência prevista no § 6º do art. 25 da Lei nº 8.870, de 1994, o 
produtor rural pessoa jurídica que não fez a opção por contribuir na forma prevista nos incisos I e II do caput 
do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, conforme o disposto no § 7º do art. 25 da Lei nº 8.870, de 1994, 
quando do preenchimento da GFIP, deverá observar os seguintes procedimentos: 
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II - .............................................................................. 

 
b) no campo “Comercialização Produção – Pessoa Física”, o valor da produção adquirida do 

produtor rural pessoa física, que não fez a opção por contribuir na forma prevista nos incisos I e II do 
caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, conforme o disposto no § 13 do art. 25 do mesmo ato 
legal, ou do segurado especial; 

 
..............................................................” (NR) 

 
Art. 7º O Ato declaratório Executivo Codac nº 6, de 2018, passa a vigorar acrescido do seguinte artigo: 

 
“Art. 3º-A. A agroindústria, quando aplicável a substituição definida no art. 22-A da Lei nº 8.212, de 

1991, ao elaborar a GFIP com informações relativas à comercialização da produção própria, às receitas 
decorrentes de exportação de produtos rurais alcançadas pela não incidência disciplinada no art. 170 da 
Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, e à aquisição de produção de produtores rurais pessoa física que 
não fizeram a opção por contribuir na forma prevista nos incisos I e II do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 
1991, ou de segurados especiais, deverá observar os seguintes procedimentos: 

 
I - declarar em GFIP, no código de FPAS 604, 833 ou 825, as informações devidas relativas à 

folha de salários do setor rural e industrial, conforme o caso, exceto as informações previstas no inciso 
II; 

 
II - declarar em GFIP, em um código de FPAS diferente dos informados no inciso I do caput, 

observado o disposto no § 2º: 
 
a) no campo “Comercialização Produção - Pessoa Jurídica”, a receita bruta 

proveniente da comercialização da sua produção rural e as receitas decorrentes de exportação 
de produtos rurais alcançadas pela não incidência disciplinada no art. 170 da Instrução 
Normativa RFB nº 971, de 2009; e 

 
b) no campo “Comercialização Produção - Pessoa Física”, o valor da produção 

adquirida do produtor rural pessoa física que não fez a opção por contribuir na forma prevista 
nos incisos I e II do caput do art. 22 da Lei º 8.212, de 1991, conforme o disposto no § 13 do 
art. 25 do mesmo ato legal, ou do segurado especial; 

 
III - marcar na GFIP de que trata o inciso II o campo “Informação Exclusiva Comercialização Produção 

e/ou Receita Evento Desportivo/Patrocínio”; e 
 
IV - informar, no campo “Compensação” da GFIP com informação exclusiva de comercialização, a 

soma dos valores correspondentes: 
 
a) à diferença entre o valor calculado pelo Sefip para o campo “Comercialização 

Produção - Pessoa Física” e o valor apurado respectivamente conforme a alíquota disciplinada 
pelo art. 14 da Lei nº 13.606, de 2018, relativa à contribuição previdenciária patronal, 
observado o disposto no § 1º; 

 
b) ao valor da contribuição patronal calculada pelo Sefip, inclusive o valor relativo ao 

RAT, sobre as receitas decorrentes de exportação de produtos rurais; e 
 
c) ao valor da contribuição patronal calculada pelo Sefip, inclusive o valor relativo ao 

RAT, sobre a aquisição da produção rural mencionada no § 12 do art. 25 da Lei nº 8.212, de 
1991. 

 
§ 1º Na hipótese da alínea ‘a’ do inciso IV do caput, o valor relativo ao RAT calculado pelo Sefip não 

deverá ser informado no campo compensação, sendo devido o seu recolhimento. 
 
§ 2º Na hipótese do inciso II do caput, não deverão ser utilizados os códigos de FPAS 655, 663, 671, 

680, 825, 833, 868 e 876.” 
 
Art. 8º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
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PARTE II 
 
GFIP - Produtores Rurais - Optaram por Contribuir Sobre a Folha de Pagamento 
A RF publicou o ADE CODAC 3/2019, alterando o ADE CODAC nº 1/2019, que trata dos procedimentos 
quanto ao preenchimento da GFIP pelos produtores rurais (pessoa física e jurídica), que fizeram a opção de 
substituir a contribuição previdenciária sobre o valor da comercialização da produção rural pela contribuição 
sobre a folha de pagamento, a partir de 1º de janeiro de 2019. 
 
Esta alteração envolve os seguintes contribuintes: 
 

➢ Produtor Rural pessoa física; 
➢ Produtor rural pessoa jurídica; 
➢ Adquirentes de produção rural de produtor rural pessoa física que fizeram a opção. 

 
Abaixo, as alterações promovidas pelo ADE CODAC 3/2019: 

 
a) O produtor rural pessoa jurídica, que fez a opção por contribuir para a Previdência sobre a folha de 

pagamento a partir de janeiro/2019, deverá observar o campo “compensação”, nos termos art. 2º, II, 2, item 
“c” e § único do ADE CODAC 1/2019; 

 
b) O produtor rural pessoa física que fez a opção por contribuir para a Previdência sobre a folha de 

pagamento a partir de janeiro/2019, ao elaborar a GFIP, deverá preencher o campo “Outras Entidades” com 
o código 003 (Salário Educação+ INCRA); 

 
A contribuição destinada ao Serviço Nacional de aprendizagem Rural (SENAR), devida sobre a 

comercialização da produção rural, deve ser recolhida por meio da GPS avulsa no código 2712 
(Comercialização da Produção Rural - CEI - Pagamento exclusivo para Outras Entidades (SENAR). 

 
A GPS deve ser gerada no Sistema de Acréscimos Legais (SAL) disponível no sítio da Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil (RFB). 
 

c) A pessoa jurídica adquirente deve efetuar o recolhimento da contribuição destinada ao SENAR, 
devida sobre a aquisição de produção rural dos produtores pessoa física por meio de GPS avulsa, no código 
2615 (Comercialização da Produção Rural - CNPJ- Pagamento exclusivo para Outras Entidades (SENAR). 

 
A GPS também deve ser gerada no SAL, disponível no sítio da RFB. 

 
Estes procedimentos também deverão ser observados pelos adquirentes de produção rural de produtor 

rural pessoa física que fizeram tal opção. 
 
O campo referente a compensação deve ser preenchido com a diferença entre o valor da contribuição 

patronal calculada pelo Sefip sobre a aquisição da produção rural e o valor apurado de acordo com a 
alíquota estabelecida pelo art. 14 da Lei nº 13.606/2018, relativa à contribuição previdenciária patronal, neste 
caso, o valor relativo ao RAT, calculado pelo Sefip, não deverá ser informado no campo compensação, sendo 
devido seu recolhimento. 

 
Além disso, a contribuição destinada ao Senar, devida sobre a comercialização da produção rural, 

deve ser recolhida por meio de GPS avulsa, no código 2712 (Comercialização da Produção Rural - CEI - 
Pagamento exclusivo para Outras Entidades (SENAR). 

 
Ademais, a pessoa jurídica adquirente deve efetuar o recolhimento da contribuição destinada ao 

Senar, devida sobre a aquisição de produção rural dos produtores por meio de GPS avulsa, no código 2615 
(Comercialização da Produção Rural - CNPJ - Pagamento exclusivo para Outras Entidades (SENAR). 

 
Por fim, as Guias da Previdência Social a que se refere o Ato Declaratório, são geradas por meio do 

Sistema de Acréscimos Legais (SAL), disponível no portal da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
(RFB), no endereço http://receita.economia.gov.br. 

 
Confira as alterações ocorridas: 
 
=> Produtor Rural Pessoa Jurídica 
 

http://receita.economia.gov.br/
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O produtor rural pessoa jurídica que optou por contribuir sobre a folha de salários deve, para prestar 
informações na condição de sub-rogado, declarar a Gfip no código FPAS 604 e nessa declaração: 

 
- o valor relativo ao RAT – Riscos Ambientais do Trabalho calculado pelo Sefip não deverá ser 

informado no campo “Compensação”, sendo devido o seu recolhimento. 
 
=> Produtor Rural Pessoa Física 
 
O produtor rural pessoa física que fez a opção por contribuir sobre a folha de salários, ao elaborar a 

Gfip, deve preencher o campo “Outras Entidades” com o código 0003 (Salário-Educação + Incra). 
 
A contribuição destinada ao Senar - Serviço Nacional de Aprendizagem Rural, devida sobre a 

comercialização da produção rural, deve ser recolhida por meio de GPS - Guia da Previdência Social avulsa, 
no código 2712 (Comercialização da Produção Rural - CEI - Pagamento exclusivo para Outras Entidades 
(Senar)), gerada no SAL - Sistema de Acréscimos Legais disponível no sítio da Receita Federal, no endereço 
http://receita.economia.gov.br. 

 
=> Adquirentes de Produção Rural de Produtores Rurais Pessoa Física 
 
A pessoa jurídica adquirente de produção de produtores rurais pessoa física que fizeram a opção pelo 

recolhimento sobre a folha de salários e que comprovaram a opção por meio da declaração deve efetuar o 
recolhimento da contribuição destinada ao Senar devida sobre a aquisição de produção rural dos produtores 
por meio de GPS avulsa, no código 2615 (Comercialização da Produção Rural - CNPJ - Pagamento exclusivo 
para Outras Entidades (SENAR)), gerada no SAL disponível no sítio da Receita Federal. 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAC Nº 3 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019, DOU DE 15.02.2019 

 
Altera o Ato declaratório Executivo Codac nº 1, de 28 de janeiro de 2019, que dispõe sobre os 

procedimentos a serem observados para o preenchimento da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do 
tempo de serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) pelos produtores rurais e pelos adquirentes de 
produção rural de produtor rural pessoa física, no caso de opção por esses produtores de contribuir, a partir 
de janeiro de 2019, na forma dos incisos I e II do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

 
O Coordenador-Geral de Arrecadação e Cobrança, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do 

art. 334 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, 
de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, no 
art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, no art. 25 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, e na 
Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, 
 
Declara: 
 
Art. 1º O Ato declaratório Executivo Codac nº 1, de 28 de janeiro de 2019, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 
"Art. 2º ..... 
 
..... 
 
II - ..... 
 
..... 

 
c) informar, no campo "Compensação", a diferença entre o valor da contribuição patronal calculada 

pelo Sistema Empresa de Recolhimento do Fundo de Garantia do tempo de serviço e Informações à 
Previdência Social (Sefip) sobre a aquisição da produção rural e o valor apurado de acordo com a alíquota 
estabelecida pelo art. 14 da Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, relativa à contribuição previdenciária 
patronal, observado o disposto no parágrafo único deste artigo. 
 

Parágrafo único. Na hipótese da alínea 'c' do inciso II do caput, o valor relativo ao RAT calculado pelo 
Sefip não deverá ser informado no campo compensação, sendo devido o seu recolhimento." (NR) 
 
"Art. 3º ..... 
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..... 
 
II - preencher o campo "Outras Entidades" com o código 003 (Salário Educação+ INCRA); 
..... 

 
Parágrafo único. A contribuição destinada ao Serviço Nacional de aprendizagem Rural (Senar) devida 

sobre a comercialização da produção rural deve ser recolhido por meio de Guia da Previdência Social (GPS) 
avulsa, no código 2712 (Comercialização da Produção Rural - CEI - Pagamento exclusivo para Outras 
Entidades (SENAR)), gerada no Sistema de Acréscimos Legais (SAL) disponível no sítio da Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil (RFB), no endereço http://receita.economia.gov.br." (NR) 
 
"Art. 5º ..... 

 
Parágrafo único. A pessoa jurídica adquirente deve efetuar o recolhimento da contribuição destinada 

ao Senar devida sobre a aquisição de produção rural dos produtores de que trata o caput por meio de GPS 
avulsa, no código 2615 (Comercialização da Produção Rural - CNPJ- Pagamento exclusivo para Outras 
Entidades (SENAR)), gerada no SAL disponível no sítio da RFB, no endereço http://receita.economia.gov.br." 
(NR) 
 
Art. 3º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
com efeitos retroativos a 29 de janeiro de 2019. 
 

(Fonte: Fundamentos citados acima.) 
 
 

* Pós-Graduado em Direito Público pela Universidade Cândido Mendes (RJ); Graduado em Direito 
pelo Centro Universitário Metodista Izabela Hendrix (BH); Graduado em Administração de Empresas 
pela Faculdade de Administração Champagnat (BH); ex-Professor do Centro Universitário Newton 
Paiva do Curso de Ciências Contábeis (BH). 

 
 
BOLT7705---WIN 

 

#LT7699#  

VOLTAR 
 

REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - ALTERAÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 9.700, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
 

OBSERVAÇÕES ETÉCNICO 
 
 O Decreto n° 9.700/2019 altera o Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 
3.048/1999 *(V. Boletim Especial n° 8/2003). 
 O presente ato determina que excepcionalmente, nas hipóteses de estado de calamidade pública, 
reconhecidas por ato do Poder Executivo federal, o INSS poderá, nos termos estabelecidos em ato do 
Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, antecipar aos beneficiários 
domiciliados nos respectivos Municípios. 

 
Altera o Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
 DECRETA : 
 Art. 1º O Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 169. ......................................................... 
 § 1º Excepcionalmente, nas hipóteses de estado de calamidade pública, reconhecidas por ato 
do Poder Executivo federal, o INSS poderá, nos termos estabelecidos em ato do Secretário Especial de 
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Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, antecipar aos beneficiários domiciliados nos 
respectivos Municípios: 
 .............................................................." (NR) 
 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 8 de fevereiro de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 

 
(DOU, 08.02.2019) 

 
BOLT7699---WIN/INTER 
 

#LT7703#  

VOLTAR 
 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS - INSTRUÇÕES GERAIS - ANO BASE 2018 - 
PRAZO DE ENTREGA: ATÉ 5 DE ABRIL/2019 
 
 
PORTARIA ME N° 39, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
 

OBSERVAÇÕES ETÉCNICO 
 
 O Ministro do Estado da Economia, através da Portaria ME nº 39/2019, aprova instruções para a 
declaração da Relação Anual de Informações sociais - RAIS ano-base 2018. 
 O referido Ato traz a relação dos estabelecimentos obrigados à entrega da declaração. 
 As informações exigidas para o preenchimento da RAIS encontram-se no manual de Orientação da 
RAIS, edição 2018, disponível na Internet nos endereços http://trabalho.gov.br/rais e 
http://www.rais.gov.br. 
 As declarações deverão ser fornecidas por meio da Internet - mediante utilização do programa 
gerador de arquivos da RAIS - GDRAIS2018 que poderá ser obtido em um dos endereços eletrônicos acima 
citados. 
  
 O prazo para a entrega da declaração da RAIS inicia-se 2 (dois) dias a partir da publicação desta 
Portaria e encerra-se no dia 5 de abril de 2019. 

 
Aprova instruções para a declaração da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS ano-base 2018. 

 
 O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição e tendo em vista o disposto no art. 24 da Lei nº 7.998, de 11 de 
janeiro 1990,  RESOLVE: 
 Art. 1º Aprovar as instruções para a declaração da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, 
instituída pelo Decreto nº 76.900, de 23 de dezembro de 1975, bem como o anexo Manual de Orientação da 
RAIS, relativos ao ano-base 2018. 
 Art. 2º Estão obrigados a declarar a RAIS: 
 I - empregadores urbanos e rurais, conforme definido no art. 2º da Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT e no art. 3º da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, respectivamente; 
 II - filiais, agências, sucursais, representações ou quaisquer outras formas de entidades vinculadas à 
pessoa jurídica domiciliada no exterior; 
 III - autônomos ou profissionais liberais que tenham mantido empregados no ano-base; 
 IV - órgãos e entidades da administração direta, autárquica e fundacional dos governos federal, 
estadual, do Distrito Federal e municipal; 
 V - conselhos profissionais, criados por lei, com atribuições de fiscalização do exercício profissional, e 
as entidades paraestatais; 
 VI - condomínios e sociedades civis; e 
 VII - cartórios extrajudiciais e consórcios de empresas. 
 §1º O estabelecimento inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ que não manteve 
empregados ou que permaneceu inativo no ano-base está obrigado a entregar a RAIS - RAIS NEGATIVA - 
preenchendo apenas os dados a ele pertinentes. 
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 §2º A exigência de apresentação da RAIS NEGATIVA a que se refere o §1º deste artigo não se aplica 
ao Microempreendedor Individual de que trata o art. 18-A, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 Art. 3º O empregador, ou aquele legalmente responsável pela prestação das informações, deverá 
relacionar na RAIS de cada estabelecimento, os vínculos laborais havidos ou em curso no ano-base e não 
apenas os existentes em 31 de dezembro, abrangendo: 
 I - empregados urbanos e rurais, contratados por prazo indeterminado ou determinado; 
 II - trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 
 III - diretores sem vínculo empregatício para os quais o estabelecimento tenha optado pelo 
recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
 IV - servidores da administração pública direta ou indireta federal, estadual, do Distrito Federal ou 
municipal, bem como das fundações supervisionadas; 
 V - servidores públicos não-efetivos, demissíveis ad nutum ou admitidos por meio de legislação 
especial, não regidos pela CLT; 
 VI - empregados dos cartórios extrajudiciais; 
 VII - trabalhadores avulsos, aqueles que prestam serviços de natureza urbana ou rural a diversas 
empresas, sem vínculo empregatício, com a intermediação obrigatória do órgão gestor de mão de obra, nos 
termos da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, ou do sindicato da categoria; 
 VIII - trabalhadores com contrato de trabalho por prazo determinado, regidos pela Lei nº 9.601, de 21 
de janeiro de 1998; 
 IX - aprendiz contratado nos termos do art. 428 da CLT, regulamentado pelo Decreto nº 5.598, de 1º 
de dezembro de 2005; 
 X - trabalhadores com contrato de trabalho por tempo determinado, regidos pela Lei nº 8.745, de 9 de 
dezembro de 1993; 
 XI - trabalhadores regidos pelo Estatuto do Trabalhador Rural, Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 
 XII - trabalhadores com contrato de trabalho por prazo determinado, regidos por Lei Estadual; 
 XIII - trabalhadores com contrato de trabalho por prazo determinado, regidos por Lei Municipal; 
 XIV - servidores e trabalhadores licenciados; 
 XV - servidores públicos cedidos e requisitados; e 
 XVI - dirigentes sindicais. 
 Parágrafo único. Os empregadores deverão, ainda, informar na RAIS: 
 I - os quantitativos de arrecadação das contribuições sindicais previstas no art. 545 e seguintes da CLT, 
considerando a redação dada pela Lei nº. 13.467/2017, nos casos em que o desconto da contribuição 
sindical tenha sido prévia e expressamente autorizado pelos trabalhadores que participem de uma 
determinada categoria econômica ou profissional, em favor do sindicato representativo da mesma categoria; 
 II - a entidade sindical a qual se encontram filiados; e 
 III - os empregados que tiveram desconto de contribuição associativa, com a identificação da entidade 
sindical beneficiária. 
 Art. 4º As informações exigidas para o preenchimento da RAIS encontram-se no Manual de Orientação 
da RAIS, edição 2018, disponível na Internet nos endereços http://trabalho.gov.br/rais e 
http://www.rais.gov.br. 
 § 1º As declarações deverão ser fornecidas por meio da Internet - mediante utilização do programa 
gerador de arquivos da RAIS - GDRAIS2018 que poderá ser obtido em um dos endereços eletrônicos de que 
trata o caput deste artigo. 
 § 2º Os estabelecimentos ou entidades que não tiveram vínculos laborais no ano-base poderão fazer a 
declaração acessando a opção - RAIS NEGATIVA - on-line - disponível nos endereços eletrônicos de que trata o 
caput deste artigo. 
 § 3º A entrega da RAIS é isenta de tarifa. 
 Art. 5º É obrigatória a utilização de certificado digital válido padrão ICP Brasil para a transmissão da 
declaração da RAIS por todos os estabelecimentos que possuem a partir de 11 vínculos, exceto para a 
transmissão da RAIS Negativa e para os estabelecimentos que possuem menos de 11 vínculos. 
 Parágrafo único. As declarações poderão ser transmitidas com o certificado digital de pessoa jurídica, 
emitido em nome do estabelecimento, ou com certificado digital do responsável pela entrega da declaração, 
sendo que este pode ser um CPF ou um CNPJ. 
 Art. 6º O prazo para a entrega da declaração da RAIS inicia-se 2 (dois) dias a partir da publicação 
desta Portaria e encerra-se no dia 5 de abril de 2019. 
 § 1º O prazo de que trata o caput deste artigo não será prorrogado. 
 § 2º Vencido o prazo de que trata o caput deste artigo, a declaração da RAIS 2018 e as declarações 
de exercícios anteriores gravadas no GDRAIS Genérico, disponível nos endereços eletrônicos de que trata o 
caput do art. 4º, deverão ser transmitidas por meio da Internet. 
 § 3º Havendo inconsistências no arquivo da declaração da RAIS que impeçam o processamento das 
informações, o estabelecimento deverá reencaminhar cópia do arquivo. 
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 § 4º As retificações de informações e as exclusões de arquivos poderão ocorrer, sem multa, até o 
último dia do prazo estabelecido no caput deste artigo. 
 Art. 7º O Recibo de Entrega deverá ser impresso cinco dias úteis após a entrega da declaração, 
utilizando o endereço eletrônico http://www.rais.gov.br - opção "declaração Já Entregue" / "Impressão de 
Recibo de Entrega". 
 Art. 8º O estabelecimento é obrigado a manter arquivados, durante cinco anos, à disposição do 
trabalhador e da Fiscalização do Trabalho, os seguintes documentos comprobatórios do cumprimento das 
obrigações relativas ao Ministério da Economia: 
 I - o relatório impresso ou a cópia dos arquivos; e 
 II - o Recibo de Entrega da RAIS. 
 Art. 9º O empregador que não entregar a RAIS no prazo previsto no caput do art. 6º, omitir 
informações ou prestar declaração falsa ou inexata, ficará sujeito à multa prevista no art. 25 da Lei nº 7.998, 
de 11 de janeiro de 1990, regulamentada pela Portaria/MTE nº 14, de 10 de fevereiro de 2006, publicada no 
Diário Oficial da União de 13 de fevereiro de 2006, alterada pela Portaria/MTE nº 688, de 24 de abril de 
2009, publicada no Diário Oficial da União de 27 de abril de 2009. 
 Art. 10. A RAIS de exercícios anteriores deverá ser declarada com a utilização do aplicativo GDRAIS 
Genérico e os valores das remunerações deverão ser apresentados na moeda vigente no respectivo ano-base. 
 Parágrafo único. É obrigatória a utilização de certificado digital válido padrão ICP Brasil para a 
transmissão da declaração da RAIS de exercícios anteriores, exceto para a transmissão da RAIS Negativa. 
 Art.11. A cópia da declaração da RAIS, de qualquer ano-base, poderá ser solicitada pelo 
estabelecimento declarante à Coordenação-Geral de Cadastros, Identificação Profissional e Estudos, do 
Ministério da Economia, em Brasília-DF, ou aos seus órgãos regionais. 
 Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Art. 13. Revoga-se a Portaria nº 31, de 16 de janeiro de 2018, publicada no DOU de 17 de janeiro de 
2018, Seção 1, página 160. 
 

PAULO GUEDES 
 

(DOU, 15.02.2019) 
 
BOLT7703---WIN/INTER 

 

#LT7700#  

VOLTAR 
 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - NORMAS GERAIS DE TRIBUTAÇÃO E DE ARRECADAÇÃO DAS 
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS À PREVIDÊNCIA SOCIAL E DAS CONTRIBUIÇÕES 
DESTINADAS A OUTRAS ENTIDADES OU FUNDOS - PROCEDIMENTOS E ATRIBUIÇÕES DA 
FISCALIZAÇÃO - ALTERAÇÕES 
 
 
(*) RETIFICAÇÃO OFICIAL 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.867, DE 25 DE JANEIRO DE 2019. 
 
 No art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 1.867,  
 
 onde se lê: 
 

 "Art. 96. O vencimento do prazo de pagamento das contribuições sociais incidentes sobre o 
décimo terceiro salário, exceto no caso de rescisão, dar-se-á no dia 20 de dezembro, e no caso de 
empregado doméstico, até o dia 7 de janeiro do ano seguinte, antecipando-se o prazo para o dia útil 
imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele dia."(NR) 

 
 leia-se: 
 

 "Art. 96. O vencimento do prazo de pagamento das contribuições sociais incidentes sobre o 
décimo terceiro salário, exceto no caso de rescisão, dar-se-á no dia 20 de dezembro, e no caso de 
empregado doméstico, até o dia 7 de janeiro do ano seguinte, antecipando-se o prazo para o dia útil 
imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele dia. 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA FEVEREIRO/2019 - 3º DECÊNDIO - Nº 1824 

 

 
 

 

 .............................................................." (NR) 
 
 No art. 6º da Instrução Normativa RFB nº 1.867,  
 onde se lê: 
 

 "Art. 6º ........................................................... 
 ....................................................................... 
 II - os §§ 1º-B e 1º-C do art. 47; 
 ....................................................................... 
 VIII - o inciso III do art. 111-G; 
 ......................................................................" 

 leia-se: 
 

 "Art. 6º ........................................................... 
 ....................................................................... 
 II - o § 1º-C do art. 47; 
 ....................................................................... 
 VIII - o inciso III do § 1º do art. 111-G; 
 ......................................................................" 

 
 No Anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 1.867,  
 
 onde se lê: 
 

 ....................................................................... 
 

165, 
I, a 
 

Produtor rural 
pessoa física 
equiparado a 
autônomo (cont. 
individual), 
empregador que 
optar por 
contribuir sobre a 
folha de 
pagamento. 

Total de 
remuneração 
de segurados 

787 8% 
a 
11% 
 

20% 1% 
a 
3% 

2,5% 0,2% - - - - 2,5% - 5,2% 
 

 
 ....................................................................... 
 Notas: 
 ....................................................................... 
 4. ................................................................... 
 ....................................................................... 
 c) .................................................................... 
 ....................................................................... 
 VI - 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Senar sobre o total da remuneração 
paga, devida ou creditada a empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço. 

 
 Leia-se: 
 

 ................................................................................... 
 
165, 
I, a 

Produtor rural 
pessoa física 
equiparado a 
autônomo (cont. 
individual), 
empregador que 
optar por 
contribuir sobre 
a folha de 
pagamento. 

Total de 
remuneração 
de segurados 

787 8% a 
11% 
 

20% 1% a 
3% 

2,5% 0,2% - - - - - - 2,7
% 
 

 
 ....................................................................... 
 Notas: 
 ....................................................................... 
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 4. ................................................................... 
 ....................................................................... 
 c) .................................................................... 
 ........................................................................ 
 VI - 0,2% (dois décimos por cento) para o Senar sobre a comercialização da produção rural. 

 
(*) Retificação em virtude de incorreções verificadas no original e transcritas no Bol. 1.822 - LT - REF.: 59. 
 

(DOU, 13.02.2019) 
 
BOLT7700---WIN/INTER 
 

#LT7702#  

VOLTAR 
 

GUIA DE RECOLHIMENTO DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO E INFORMAÇÕES 
À PREVIDÊNCIA SOCIAL - GFIP - DECLARAÇÃO DO PRODUTOR RURAL E DA EMPRESA 
ADQUIRENTE DE PRODUÇÃO RURAL - PROCEDIMENTOS - ALTERAÇÕES 
 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAC Nº 3, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
 

OBSERVAÇÕES ETÉCNICO 
 
 O Coordenador-Geral de Arrecadação e Cobrança, através do Ato Declaratório Executivo CODAC 
nº 3/2019, altera o Ato Declaratório Executivo CODAC nº 1/2019 *(V. Bol. 1.822 - LT - REF.: 105) que 
dispõe sobre os procedimentos a serem observados para o preenchimento da Guia de Recolhimento do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) pelos produtores rurais 
e pelos adquirentes de produção rural de produtor rural pessoa física, no caso de opção por esses 
produtores de contribuir a partir de janeiro de 2019, na forma dos incisos I e II do caput do art. 22 da Lei 
nº 8.212/1991. 
 Dentre as disposições, destacam-se: 
 O produtor rural pessoa física que fez a opção por contribuir sobre a folha de pagamento dos 
empregados, na forma prevista nos incisos I e II do caput do art. 22 da Lei nº 8.212/1991, ao elaborar a 
GFIP, deverá preencher o campo “Outras Entidades” com o código 003 (Salário Educação+Incra). A 
contribuição destinada ao Senar devida sobre a comercialização da produção rural deverá ser recolhido 
por meio de Guia da Previdência Social (GPS) avulsa, no código 2712, gerada no Sistema de Acréscimos 
Legais (SAL) disponível no sítio da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), no endereço: 
 http://receita.economia.gov.br. 

 
Altera o Ato Declaratório Executivo Codac nº 1, de 28 de janeiro de 2019, que dispõe sobre os 
procedimentos a serem observados para o preenchimento da Guia de Recolhimento do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) pelos produtores rurais e 
pelos adquirentes de produção rural de produtor rural pessoa física, no caso de opção por esses 
produtores de contribuir, a partir de janeiro de 2019, na forma dos incisos I e II do caput do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

 
 O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso II do art. 334 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria 
MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, no art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, no art. 25 da Lei nº 8.870, de 15 de abril 
de 1994, e na Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, 
 DECLARA: 
 Art. 1º O Ato Declaratório Executivo Codac nº 1, de 28 de janeiro de 2019, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
 

 "Art. 2º ........................................................... 
 ....................................................................... 
 II - .................................................................. 
 ....................................................................... 
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 c) informar, no campo "Compensação", a diferença entre o valor da contribuição patronal 
calculada pelo Sistema Empresa de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social (Sefip) sobre a aquisição da produção rural e o valor apurado de 
acordo com a alíquota estabelecida pelo art. 14 da Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, relativa à 
contribuição previdenciária patronal, observado o disposto no parágrafo único deste artigo. 
 Parágrafo único. Na hipótese da alínea 'c' do inciso II do caput, o valor relativo ao RAT 
calculado pelo Sefip não deverá ser informado no campo compensação, sendo devido o seu 
recolhimento". (NR) 

 
 "Art. 3º ............................................................ 
 ........................................................................ 
 II - preencher o campo "Outras Entidades" com o código 003 (Salário Educação+INCRA); 
 ...................................................................... 
 Parágrafo único. A contribuição destinada ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar) 
devida sobre a comercialização da produção rural deve ser recolhido por meio de Guia da Previdência 
Social (GPS) avulsa, no código 2712 (Comercialização da Produção Rural - CEI - Pagamento exclusivo 
para Outras Entidades (SENAR)), gerada no Sistema de Acréscimos Legais (SAL) disponível no sítio da 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), no endereço http://receita.economia.gov.br." 
(NR) 

 
 "Art. 5º ............................................................. 
 Parágrafo único. A pessoa jurídica adquirente deve efetuar o recolhimento da contribuição 
destinada ao Senar devida sobre a aquisição de produção rural dos produtores de que trata o caput 
por meio de GPS avulsa, no código 2615 (Comercialização da Produção Rural - CNPJ- Pagamento 
exclusivo para Outras Entidades (SENAR)), gerada no SAL disponível no sítio da RFB, no endereço 
http://receita.economia.gov.br." (NR) 

 
 Art. 3º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União, com efeitos retroativos a 29 de janeiro de 2019. 
 

MARCOS HUBNER FLORES 
 

(DOU, 15.02.2019) 
 
BOLT7702---WIN/INTER 

 

#LT7689#  

VOLTAR 
 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 
 
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS - OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE - RETENÇÃO - 
CESSÃO DE MÃO DE OBRA 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 37, DE 23 DE JANEIRO DE 2019 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
 
 EMENTA: OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. RETENÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
CESSÃO DE MÃO DE OBRA. ARTIGO 31 DA LEI 8.212/91. 
 Ausentes os requisitos para caracterização de cessão de mão de obra nos serviços prestados pelas 
empresas dos profissionais médicos e de odontologia contratadas pela operadora de planos de saúde, não há 
a obrigação legal de reter e recolher 11% sobre o valor das notas fiscais, faturas ou recibos dos serviços 
prestados, a que se refere o artigo 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 8.212, de 1991, art. 31; Decreto nº 3.048, de 1999, art. 219; e IN RFB 
nº 971, de 2009, arts. 112, 115, 116, 118 e 119. 
 

CLAUDIA LUCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA 
Coordenadora-Geral 

Substituta 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA FEVEREIRO/2019 - 3º DECÊNDIO - Nº 1824 

 

 
 

 

 
(DOU, 29.01.2019) 

 
BOLT7689---WIN/INTER 

 

#LT7697#  

VOLTAR 
 
 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA - 
CESSÃO DE MÃO DE OBRA - EMPREITADA - RETENÇÃO 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 34, DE 23 DE JANEIRO DE 2019 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
 
 EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA. CESSÃO 
DE MÃO DE OBRA. EMPREITADA. RETENÇÃO. DESCABIMENTO 
 Os serviços especializados de engenharia, ainda que prestados por intermédio da cessão de mão de 
obra ou da empreitada de mão de obra, não se subsumem em nenhuma das hipóteses de incidência previstas 
nos artigos 219, parágrafos 2º, incisos I a V, e 3º, e 117, incisos I a VI, respectivamente, do RPS e da IN RFB nº 
971, de 2009, portanto, não lhes sendo imputando a retenção previdenciária de que trata o artigo 31 da Lei 
nº 8.212, de 1991 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, artigo 31, caput e parágrafos 3º e 4º, 
inciso III; RPS aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, artigo 219, parágrafos 1º a 3º; Instrução 
Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, artigos 115, parágrafos 1º a 3º, e 116 a 119; e Solução 
de Consulta nº 31 - Cosit, de 6 de novembro de 2014. 
 
ASSUNTO : NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
 
 EMENTA: OBJETO NÃO DETERMINADO. INEFICÁCIA. 
 Declara-se a consulta ineficaz na parte em que o fato objeto não é determinado, por conseguinte, não 
produzindo qualquer efeito nessa parte, conforme artigos 3º, parágrafo 2º, alínea III, e 18, incisos I e II, da IN 
RFB nº 1396, de 2013. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 1396, de 16 de setembro de 2013, artigos 3º, 
parágrafo 2º, inciso III, e 18, incisos I e II. 
 

CLAUDIA LUCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA 
Coordenadora-Geral 

Substituta 
 

(DOU, 29.01.2019) 
 
BOLT7697---WIN/INTER 

 
____________________ 

 
#LT7691#  

VOLTAR 
 
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTOS SANITÁRIOS - RETENÇÃO DE 11% - CONTRATO SEM 
DISCRIMINAÇÃO DE VALORES 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 32, DE 23 DE JANEIRO DE 2019 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
 
 EMENTA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTOS SANITÁRIOS. 
RETENÇÃO DE 11%. BASE DE CÁLCULO. EQUIPAMENTO. CONTRATO SEM DISCRIMINAÇÃO DE VALORES. 
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 Em relação à prestação de serviços de limpeza e desobstrução de sistemas de esgotamento sanitário, 
não há que se cogitar em sua separação em partes distintas, haja vista que o serviço de desobstrução está 
contido na definição de limpeza. Sendo assim, a empresa contratante de serviços prestados mediante cessão 
de mão de obra ou empreitada, para a realização desse tipo de serviço, deverá reter 11% (onze por cento) do 
valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços. 
 Na hipótese de o contrato de prestação de serviço de limpeza e desobstrução de esgoto sanitário 
prever o fornecimento de material, sem discriminar seu valor, desde que esse valor esteja discriminado em 
nota fiscal, o valor do material, até o limite de 20% do valor da nota fiscal, não integra a base de cálculo da 
retenção. Essa base de cálculo, portanto, não poderá ser inferior a 80% do valor da nota fiscal. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: IN RFB nº 971, de 2009: arts. 112; 115; 116 e 117, inciso I; art. 122, incisos I e 
III. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 118 - 
COSIT, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 

CLAUDIA LUCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA 
Coordenadora-Geral 

Substituta 
(DOU, 30.01.2019) 

 
BOLT7691---WIN/INTER 

 
#LT7695#  

VOLTAR 
 
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS - ACORDO BRASIL - CORÉIA DO SUL - 
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL INDEVIDA - COMPENSAÇÃO 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 278, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
 
 EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO BRASIL - CORÉIA DO SUL. CONTRIBUIÇÃO 
PATRONAL INDEVIDA. COMPENSAÇÃO. 
 A contribuição previdenciária patronal recolhida indevidamente em face do acordado entre o Brasil e a 
Coréia do Sul poderá ser compensada com a contribuição previdenciária patronal devida em meses 
subsequentes, mesmo que os débitos de contribuição previdenciária patronal não tenham incidido sobre a 
remuneração dos trabalhadores coreanos deslocados temporariamente para trabalharem no Brasil, consoante 
artigo 89 da Lei nº 8.212, de 1991, e artigo 84 da IN RFB nº 1717, de 2017. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 (na redação dada pela Lei nº 11.941, de 
27 de maio de 2009), artigos 11, parágrafo único, e 89; Solução de Consulta nº 454 - Cosit, de 20 de setembro 
de 2017; Solução do Consulta nº 360 - Cosit, de 28 de julho de 2017; Instrução Normativa RFB nº 1717, de 17 
de julho de 2017 (na redação atualizada até a IN RFB nº 1810, de 13 de junho de 2018), artigos 1º, inciso I, 
12, 65, 84, "caput" e parágrafos 2º, 3º e 5º a 8º. 
 
ASSUNTO : NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
 
 EMENTA: FATO OBJETO DE DECISÃO ANTERIOR. FATO DISCIPLINADO EM ATO NORMATIVO. 
INEFICÁCIA. 
 A consulta é declarada ineficaz quando o fato nela exposto já foi objeto de decisão anterior, ainda não 
modificada, proferida em consulta em que foi parte a consulente, e quando a dúvida do contribuinte encontra-
se disciplinada em ato normativo publicado na Imprensa Oficial antes de sua apresentação. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 1396, de 16 de setembro de 2013, artigos 3º, 
parágrafo 2º, inciso II, alínea "c", e 18, incisos I, VI e VII. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

(DOU, 31.12.2018) 
 
BOLT7695---WIN/INTER 

 
____________________ 
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#LT7696#  

VOLTAR 

 
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS - DISPENSA DE DESTAQUE DE RETENÇÃO EM 
NOTAS FISCAIS 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 287, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
 
 EMENTA: Fica a contratante dispensada de efetuar a retenção nas notas fiscais de prestação de 
serviços, e a contratada, de registrar o destaque da retenção, quando o valor da respectiva nota for inferior ao 
valor mínimo de R$ 10,00 (dez reais), fixado para recolhimento em GPS. Dispensada a retenção em razão do 
não atingimento do limite mínimo estabelecido, não cabe a acumulação desse valor (não retido) para um 
futuro recolhimento. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: IN RFB nº 971, de 13 de novembro 2009, art. 120, I, e art. 398, caput e § 1º. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

(DOU, 31.12.2018) 
 
BOLT7696---WIN/INTER 


